
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000468-80.2010.815.0531.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Jaldemiro Rodrigues de Ataíde Jr e outros.
Embargado : Edmundo Lopes da Silva.
Advogado : Alexandre Nunes Costa e outro.

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  PEDIDO
EXPRESSO  DE  DESISTÊNCIA  RECURSAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  501,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.    HOMOLOGAÇÃO.
PREJUDICIALIDADE  EVIDENCIADA  DO
RECURSO.   

- A desistência, nos termos do art. 501 do Código de
Processo Civil, é uma faculdade do recorrente, por ser
ele  titular  do  interesse  de  reexame  da  decisão  que
entende merecer reforma.

Vistos.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  pela  Energia
Paraíba- Distribuidora de Energia S/A em face do  acórdão (fls. 363/374),
que deu provimento parcial ao recurso apelatório.

Aduz  o  embargante  que  o  decisum combatido  merece  ser
anulado ou modificado,  em virtude  da  nulidade  do  julgamento  ocorrido  na
sessão do dia 13.03.2014 e das omissões, obscuridades e erros materiais do
julgado.

Em  seguida,  afirma  que  o  acórdão deve  ser  anulado,
argumentando, para tanto, que “o julgamento da apelação ocorreu após V. Exª.
- Presidente da 2ª CCível e Relator do recurso – ter anunciado o adiamento do
julgamento  da  Apelação  (nº  93  da  pauta)  e  o  patrono  da  apelante  (ora
embargante)  ter-se  retirado  da  sessão”.  Ainda  assevera  que  o  revisor  da
apelação, Dr. Marcos William, não compareceu à sessão de julgamento, não
podendo  o  visto  de  concordância  da  Desª.  Maria  das  Neves  do  Egito  ter
validade,  por  esta  ter  permanecido  no  local  reservado  aos  advogados  sem
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acesso aos autos.

Defende  que  o  julgado  vergastado  não  analisou  a  tese  do
insurgente no  sentido  de que o  embargado (avô da vítima) não poderia  ser
considerado terceiro, bem como que foi obscuro ao indeferir a redução do valor
da indenização por danos morais e aplicar a responsabilidade objetiva em caso
de omissão do Poder Público.

Ao final,  pugna pelo acolhimento dos  aclaratórios com efeito
infringentes  no  sentido  de  sanar  a  nulidade  ou  suprimir  as  omissões  e
obscuridades apontadas.

Por meio da petição de fls. 413, o embargante requereu de forma
expressa a desistência do recurso apresentado.

É o relatório.

DECIDO.

Como se sabe, nos termos do art. 501 do Código de Processo
Civil, é lícito ao recorrente, a qualquer tempo, a despeito de anuência da parte
recorrida, desistir  do  recurso interposto  em  face  da  decisão  que  entende
merecer reforma, isso porque é ele o titular do interesse do reexame do feito, na
forma apresentada por meio das razões recursais.

Na  espécie,  consoante  já  mencionado,  vislumbra-se  que  a
empresa embargante acostou petição desistindo de forma expressa do presente
recurso, cumprindo a este Relator, nessas situações, a atribuição de tão somente
homologar desistência, nos termos do art. 127, XXX, do Regimento Interno
deste Egrégio Tribunal.

Em  se  tratando  de  embargos  de  declaração,  a  jurisprudência
pátria é uníssona no seguinte entendimento:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NEGÓCIOS
JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  DESISTÊNCIA.
HOMOLOGAÇÃO.  Procedido  o  julgamento  das
apelações cíveis interpostas, diante da desistência dos
embargos  de  declaração  noticiada,  imperiosa  a
homologação, com a remessa dos autos à origem para
exame  do ajuste.  Desistência  homologada”.  (TJRS;
EDcl  504795-31.2013.8.21.7000;  São  Gabriel;
Vigésima  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge
Maraschin  dos  Santos;  Julg.  26/02/2014;  DJERS
06/03/2014).

O  reconhecimento  do  pedido  de  desistência  do  recurso
interposto, além de revelar falta superveniente de interesse recursal, apresenta-
se como fato extintivo ao poder de recorrer, implicando na ausência de um dos
requisitos de admissibilidade da insurgência processual. 

Ante o exposto,  nos termos do art. 501 do Código de Processo
Civil c/c o art. 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
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da Paraíba,  HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela
Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A, restando prejudicada a análise
meritória da presente irresignação aclaratória.

P.I.

João Pessoa, 21 de agosto de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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